
ANO IV - EDIÇÃO 724 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 202420

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ID: 1 DCB4A29F8A 14 
', .• :!' E ST ADO DO PIAUI 

DECRETO Nº 034/20l8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
A~. José Gomes Ch~ves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Plaul - PI - CNP:j 01 .612.567/0001-81 

BIU:JO DO PIAUÍ, ÍI DE DEZEMBRO DE 2018 

Ho~ologa o Regimento ·interno do Conselho 
Municipal de Educação de Brejo do Piauf 
(CMEBP). • 

O Prefeito M, . .micipal d...: BlCJO c.Ju Piaui ," ~stnd~ do :>iaui, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas pela Lei Orijânica Municipal , cm seu artigo 65, inciso IX. DECRETA: 

A rt. 1 º - Fica hÓ!m o logado o Reg imerito l~terno do Conselho Municipal de Ed~coção -

CMEBP. aprovado p0r seus membros em 03 de Dezembn:,:de 2018, que passa a fazer parte 

integrante do presente Decre to . 

Art. 2~ - Es1e Decreto entra cm v i~or:~ª d~ta de s ua publicação, revogadas as dis~sições em 

contrário. ). 

Rrejv ,ro Pia"ui (PI ), 2 1 de 0ezembro de 2018 . 

EDSON -RIBEIRO COSTA 
Prefeito Municipal 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNH.:Í,Í,AL 
D~ EOlJCAÇÃC DE llR!cJO DO !'!A Ui (C!\IIEB~) 

CAPITULO 1 
DA NATUREZA E DA FINALlr:ADE 

Art. 1º - O Consqlho ,Municipal de Educaçã-9 de Brejo d o Piauí- P(, instituido em 14 de Maio 

de 2018 , pela ~c i_nº: 16312.t,18, 1,:;o'n1 S~dc e foro na cidade d e Brejo do Piaut - PI , é o ó rgão 

nonnati vo do · Sistémri. Municipal dê Ensino, com funções deliberativas, consultivas e 

fiscalizadora tendo::ª finalidade d~ pr~mover, o rientar e disciplinar o e nsino público da rede 

Murücipal c m Brejo do Piou{ - PI , no E9t.ado do Piauí. 
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Art. 2u - O Consel.ho Munic ipal d e Educnçi'io d e B rejo do Piauí - P I corn d eno minnçi'io de 

CMEBP traz a sua natureza o princípio da panicipação e da representatividade da 

comunidade interna e externa, na gestão da educação. 

CAPITULOU 
DA COMPOSIÇÃO E INDICAÇÃO DOS MEMBROS 

Art. 3° - O CMEBP é constituído por 9 (nove) membros titulares, com a seguinte 

composição: 

I - 3 (três) m embros representantes do Poder Público, de livre escolha do Poder 

Exec uti vo Municipal. dentre pessoas d e notório saber e cxpcriêncin cm matéria de 

educação; 

1I - 1 (um) representante das ins tituições Particulares de Educação infantil quando 

ho uver ; 

III - l (um ) representante da <lo Conselho Tutelar; 

IV - 2 (dois) 1·cprescntantes dos pais de alunos. sendo: 1 (um) representante de pais dns 

escola'i públicas municipais e l (um) representante de pais da'i escolas da educação 

infant il da red e pri vada quando houver~ 

V - 2 (dois) representantes dos trabalhadores em educação (m agis tério). sendo: l (um) 

representante das escolas públ icas mu,nicipais e representan te das escolas de educação 

infantil d a rede privada quando ho u ver. 

Art. 4'' • A escolha dos m embros d o CMEBP obedecerá o seguinte: 

J - os representante do Poder Público Mun icipal serão indicados pelo Prefei to Municipa l. 

e o titular da pasta da educação, sendo pelo menos 02 (do is) da Secretaria Municipal de 

Educação e C ultura de Brejo do Piaui-Pl 

TI - Os conselheiros dos incisos n. ITI . IV e V do art. 2º serão indicados por seus pares 

em eleição: 

Parágrafo único - A no m eação dos Conselheiros dar-se-á por ato do Chefe do Poder 

Executivo. 
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CAPITULO Ili 
DO MANDATO 

Art. S" - O mandato dos Conselheiros do CMEBP é de 04 (quatro anos) . permitida a 

recondução por uma vez consecutiva. 

§ 1° E m caso de vaga, no curso do m andato, a no meação do substituto será fe ita pelo 

prazo que fa lta para comple ta r o mandato do substituído. 

Art. 6° - O Conselho Municipal de E ducação renova-se em pane, a cada quatro anos, 

s ubs1ituindo-se 3 (t rês) Conselhe iros e m cada uma renovação e 3 (três) C o nselheiros na o utra 

renovnção. 

CAPITULO VI 
DA COMPETii:NCIA 

ArL 7° - Compete ao Conselho Municipal de Educação: 

1 - zelar pe lo cumprimento das diretri zes e bases da educação fixada pe la legis lação 

pert-inente e nas disposições do Conselho Nacional de Educação; 

U • Estabelecer normas, no uso d as a tr ibuições com etidas aos s istemas de e ns ino pela Lei 

9 .394/96, que fixa as diretri zes e bases da educação nac ionol: 

U - E mitir parecer sobre q ues tões e assuntos de natureza pedagógica e educacional que 

lhe sejam subme tidas pelo G o verno do Município, pclo(a) Sccrctário(a) Munic ipal de 

Educação, bem como por o uLrns autoridades. e ntidades e pessoas interessadas; 

IV - Estabelecer cri térios para autorização de funcionamento e reconhecimento de 

insti tuições d e educação infantil da iniciativa privada destinadas ao atendimento das 

c1ianças d e zero a cinco ou seis anos d e idade; 

V - Aprecior o s pedidos e nutoriznr o funcionamento e reconhecimento d ns ins tituições de 

educ ação infancil . ens ino fundam e ntal, educação especial, educação de jovens e. adultos 

(EJA) c1fodas e mantidas pelo poder publico munic ipal; 

VI - Apreciar e deLcrminar a suspensão te,,1porária ou d e finiti va das a ti v idades de 

estabelecimentos de educação infantil autorizados o u reconhecidos; 
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VII - Propor medidas e fom1as de melhoria do func io nam ento dos estabelecime ntos de 

ensino, d o desempenho e scolar e das re lações com a comunidad e; 

VIII - M anter inte rcâmbio com os Conselhos de Educ ação e organis mos que possam 

contribuir para o desenvo lvimenm d a educação; 

IX - Participar da e laboração, do acompanhamem o e avaliação de Planos, Prog ramas e 

Projetos Educocio nois; 

X - Acompanhar e avali ar o prestação de contos do Município referente à oplicoção dos 

recursos da educação; 

X I - Zelar pela compatibiUzação das ações educacio11ais com programas de outras áreas 

como saúde, ass istência público e promoção social os quais deverão gru·un tir infra­

estrutura operacio na l adequada; 

X II - Pro mover, ana lisar e divu lgar estudos e experiências sobre a educação no 

município; 

XI II - Elaborar e reformular o seu Regi me nto Interno. 

CAPITULO V 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Art. 8'' • O C o nselho Mun icipal d e Educação será constituído pelas seguintes instâ ncias: 

1 - Plenário 

li - M eso Dire tom 

Ili - C ãmnrns T e máticas 

SEÇÃO I 
DOPLENÀRIO 

Art. 9 - O Plenário é o órgão de d eliberação máx ima e conclusiva do Conselho Municipal d e 

Educação. 

Arl- 10 - Compete aos m embros do P le nário: 

1 - Examinar . a valiar, propar e dc l.ibcrnr soluções às pautas e aos p roblemas sub m etid os 

aoCMEBP: 

11 - Comparecer às reuniões ordin{u-ias e extrao rdinárias do CMEBP; 
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nt - Solicitar diligências em processos que, no seu e ntendimento, não estejam 

s uficientemente instruídos; 

IV - Votar e ser votado para integrar os órgãos do CMEBP; 

V - Propor alterações no presente regimento; 

VI - Autorizar o funcionamento de cursos e m estabelecimentos de ensino da rede pública 

municipal , nos nívcis de educação infantil e ensino fundamental e particular no nível de 

educ.o.çllo infantil; 

Vll - Autorizar a realização de sindicância cm estabelecimentos de ensino público e 

privado dentro de sua área de cornperência~ 

VIU - Exercer outras atribuições e atividades inerentes a sua função de conselheiro da 

educação; 

[X - Deliberar sobre os casos o missos. 

SEÇÃO D 
DA M.ESA IJ I.RETORA 

ArL 11" • A Mesa Dire10ra será formada por 3(três) membros. constituindo•sc dos seguintes 

cargos: 

1 - Presidente 

li - Vice Presidente 

111 - Secretário 

Art. 12 ° - O Presidente e de mais cargos do CMEBP. de acordo com o Art. 10 da Lei Nº 

163/2018. secá cle.ito por maioria simples, por seus pares e terá mandato de 4 (qualro) anos. 

pem,itidn a recondução. 

Art. 13º . A Presidência é o órgão que coordena e superimende as ntividades do CMEBP e o 

representa em solenidades e atos oficiais. sendo exercida pelo Presidente e, nas suas ausências 

e impedimento. pc.lo Vice - Pres idente. 

Art. 14" • Cabe ao Pres idente: 

1 - Deliberar sobre quesri">es ndmi1listrntivns do CMEBP; 

ES TADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do P iau í - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 

TI - Solicitar ao órgão compeltmle recursos financeiros e matérias necessários ao 

funcionamento do Conselho; 

UI - Cumprir e fazer cumprir e ste regimento; 

IV - Presidir as Sessões e os trabalhos do Conselho; 

V - Convocar 1·euniões o rdinárias e extraordinárias; 

VI - Dirigir as discussões, concedendo a palavrn aos conselheiros, coordenando os 

debntes e ne les intervindo pa.rn esclnrecimentos; 

Vil - Resolver as questões de ordem; 

Vlll - Administrar os recursos matérias e orçamento previstos em dotação própria para o 

pleno funcionamento do Con~elho; 

IX - Autorizar pag~-tmentos de despes~-ts efet u~-tdas pelo conselho~ 

X - Exercer nas sessões plenárias o direito de voto e usar do vo to de qualidade em ca_çoos 

de empate~ 

XI - Convocar especialistas o u representantes da sociedade para discussões e 

e luc idações de questões de inte resse da educação; 

XII - Distrib uir processo s entre o s conselheiros, observm1do o cri tério ele rodízio e ordem 

cronológica de e ntrada. podendo es te se r alterado. o uvi,ndo o Conselho. quando a 

urgência ou a experiência e conhecimento da matér ia pro parte de determinado 

conselheiro assim o recomendar; 

XIII - Apresentar ao plenário, anualmente, relatório circunstanciado das atividades do 

Conselho; 

XIV - Ins tituir comjssões especia is, e lei tas pelo Ple nário , para a realização de tarefas ao 

órgão. 

Art. 15 º - Compele ao Vice - Presidente: 

1 - Substituir o Presidente cm suas ausências e impedimento sucedê •lo cm caso de 

vacância, para complementar o mandato; 

U - aux iliar o pres idente e a ssessorá•lo nos assuntos de sua competência; 

Ili - Prestar colaboração e assistê ncia ao Conselho, respeitada a competência especifica 

de ca.dn órgão. 

Art. 16° • Compete ao secretário. 
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T - Substicuir o vice-presidente em seus impedimentos e auxiliá- lo e m suas atribuições. 

SEÇÃO 111 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 17° - A Secretaria Executiva, como órgno de assessoramento, prestará apoio 

administrativo e operncional a todos os órgãos do CMEBP, especialmente u mesa djretora. 

§ A SecJ'Clâria Executiva funcionará de 7:30 às 13:30 horas, na sede CMEBP 

Arl. 18° • A Secretaria Executiva compreende: 

1 - O Secretário, Executivo diretamente subordinado à pre!iiidência terá função grat ifico.da 

na forma da legis laçao vigente; 

II - Ass~soria técnica composta de pelo menos dois servidores portadores de nível 

superior, da Rede Publico Municipal de E1, si_no : 

IIl - Setor de apoio administrativo. 

Art. 19° - Compete ao Secretário Executivo: 

I - Orientar dirigir, coordenar, sob a supervisão do presidente. as atividades técnicas e 

administrativas do conse lho ; 

TI - Instruir processos e e ncaminhá-los ao presidente, aos órgãos da Secretaria Municipal 

de Educaç.ão , às Câmaras Técnjcas e aos Conselheiros; 

Ili - Assessorar o p residente na organizaçno da pauta da reunião e na ordem do dia das 

sessões; 

lY - Coordenar u organizaçüo, e ins talaçüo e funcionamento dus reuniões do CMEBP; 

V - Secretariar as reuniões plenárias, lavrar as respectivas Atas e executar as tarefas 

increntes a esta função; 

VI - Providenciar os encaminhamentos das medidas e dos atos Deliberados pelo 

CMEBP; 

Yll - Manter articulação com ó rgãos técnicos e admjnistralivos da Secretaria Municipal 

de Educaçõo; 

VIlI - Propor ou adoca r medidas que objetivem ao aperfeiçoamento dos serviços do 

Conse lho; 
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IX - Mnmer atualizado o cadastro das escolas pertencentes ao Sistema Municipal de 

Ensino e dados estatísticos relacionados com as atividades do Conselho; 

X - Encaminhar para publicação, com autorização do presidente, atos do Conse lho , bem 

como notas e informações à imprensa; 

XI - Fornecer aos ó rgãos interessados, informações referentes à atuação do CMEBP; 

XII - Despachar com o Presidente dando-lhe conhecimento das providências técnic~,s e 

adminis trativas adotadas. bem como dos encaminhamentos outros praticados; 

XIJl - Participar de Seminários, Encontros e outros eventos promovidos Pelos CMEBP; 

XIV - Desenvolver outras atividades correlatas que lhes sejam atribuídas pelo Presidente, 

pard. desempenho dos atos increntes ao cargo; 

XV - Zelar pelo cumprimento deste Regimento e dos nomu•s cxaradns pelo CM.E: 

SEÇÃO Ili 

DAS CÂMARAS TÉCNI CAS 

Arl. 20 º • As Cãmaras Técnicas, lns1i',ncias de estudos e e laboração de pareceres, serão 

constituídas com a finalidade de o timi7_,ar e agilizar o funcionamento do Conselho apreciar as 

questões referentes a cada tema e propor soluções que serão submetidas ao P lenário. 

ArL 2 1° • Os conselheiros serão distribuídos nas Câmaras de Acordo com sua qualificação, 

experiência profissional ou afinidade com a área de estudo , tendo em vis ta os níveis, 

modalidades de ens ino e as funções normativas do ó rgtlo. 

A r t.. 22° • O Presidente e Secretário Gcrnl do conselho poclerilo constituir Comissões 

especificas como membros de diferemes Câmaras de conformidade com a especificidade do 

trabalho ou estudo realizado 

Art. 23º - As Cllm nras Técnicas compõem-se de 03 (três) conselheiros, sendo um 

coordenador. 

Parágrafo Único - O Coordenador será eleito na J • reunião da Câmara Técnica e se 

responsnbili znrá pela condução dos trabalhos. 
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Art. 24" - As Câmaras Técnicas reunir-se-ão, no mínimo, uma vez por mês. de acordo com o 

cronograma e a metodologia que estabelecerem, observada a natureza e o prazo de conclusão 

dos trabalhos. 

Art. 25" - Sempre que houver con veniência poderüo realizar- se reuniões conjun1.ns de duas. o u 

mais Câmaras. 

Art. 26º - Qualquer conselheiro poderá participar dos trabalhos de Câmaras da quais não seja 

membro, porém sem direito a voto. 

Art. 27" - Po de rão ser Conv idados a comparecer de reuniões das Câmaras o u do Conselho. 

autoridades e especialistas, a fim de prestar e sclarecimentos sobre a matéria em discussão, 

participando inclusi ve dos dcbmcst rnas sem di_rcito a voto, 

Art. 28° - Sllo atribuições das C âmaras Técnicas : 

1 - Prupor, analisar, acompanhar ç re.1,:islntr qu e;:.sl~ ~pe;:.c.íficas <lv vad.:1 Câmara; 

n - Coletar e sistematizar as contribuições recebidas para nova versão e 

encaminhamento; 

m - Apreciar os processos que lhes foram atribuídos e sobre e.le emitir parecer. a ser 

subme tido ao Plenário do Conselho: 

IV - Dar parecer e promove r estudos técnicos e pesquisas sobre mat.érins de interesse do 

CMEBP, tomando a iniciativa na elaboração das proposições; 

V - Responder a consultas encaminhadas pelo Presidente do CMEBP ou por outra 

comissão; 

VI - Anatisar as e statísticas educacionais e promover ou indicar a realização de estudos. 

pesquisas e levantamento de inte resse para os trabalhos cio Conselho~ 

VII - Promove r diligencia para a instrução ele processos de sua competência ou para 

atender detcnninaçõe:c-. do Plenáriú~ 

VIII - t::laborar re latório semestral c.Je atividades e encaminhar à Mesa Diretora; 

CAPITULO V I 

DO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃOI 

DA SEDE 
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Art. 29° • A sede do Conselho Municipal de Educação de Brejo do Piauí localiza-se na Rua 

Timmeo Ne ri, SN - Centro - Brejo do Piauí. 

SEÇÃO II 

CONVOCAÇÃO 

Art. 30º - A convocação das reuniões ordinária.or. do CMEBP será feita a todos os seus 

conselheiros lilulares. 

Parágrafo Ún ico - Caberá a cada membro titular a responsabilidade de sua participação na 

reunião. 

ArL 3 1" - O CMEBP reunir-se-á. ordinariamcn1e. mensalme nte e cx 1raordinaria mcn1c, nos 

casos previstos neste reg imento. 

Art. 32° • A Sessão plenária do CMEBP instala r-se-á com a presença da maioria s imples 

(50% + 1) dos seus membros e suas deliberações serão lomadas pe la maioria dos presentes. 

Partigrafo Único - Na falta de quorum para instalação do Plenário. será 

a utomaticam e nte convocada uma nova sessão num prazo de 72 horas, que será realizada 

com qualquer número de conseJheiros presentes; 

Art. 33u - As reuniões obedecerão à seguime ordem: 

1- Abertura~ 

IJ - Leitura e apro vação da ata da reunião anterior: 

IU - A visos , comunicações. rcgislro <lc fatos , aprcscnla<,:ào de proposições 

Correspond@ncia e documentos do interesse do Plenirio; 

IV - di sc ussão d a maté ria c m pauta; 

V - Encaminhamentos. 

Parágrafo - Único - N ão será obj eto de discussão ou votação, matéria que não cons te d a 

pauta, salvo decisão do Plenário 

l'UflllVIIAMUNICll'AlOf ~ m Í:J '1111111 U?• 
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Art. 34° - Cada me mbro Litular terá direilo a um voto e, ocorre ndo o empate, caberá ao 

Pres idente do Conselho, além do voto ordinário, o voto de qual.idade. 

Art. 35° - As reuniões do Plenário são públicas. 

ArL 36u - As de liberações e os assuntos tratados ern cada reunião serão registrados em ata. 

q ue será lida a aprovada na reunião subsequente. 

Parágrafo - Único - O publico terá dire ito à voz sendo regulamenrndo o número de 

intervenções, assim como o tempo destinado a cada uma delas , pelo Plená rio do CMEBP. 

SEÇÃOlll 

DAS DELIBERAÇÕES 

Al'L 3fj" - A i,;, deliberações e o s assun1os t rifü1dOs crn cada reunião :or.c1íio rcgistrndO::l c m !'.'lltl, 

que será lida e aprovada na reunião subsequente. 

ArL 38° - As decisões do Conselho referentes aos incisos VI e X do art . 7°, deste Reg imento 

deverdo ser complcmcntannente ho mologadas pelo Sec retário de Educação, no Prazo de até 

30 (trinta) dias. 

§ 1° - No caso de haver pedido de reexame do ato levado à homologação, a Mesa Dire tora 

encaminhará parn as devidas pro videncias; 

§ 2° - As razões da recusa do Secretário em ho mologar decisões do CMEBP, serão 

examinada.,:; por Comissão instituída pelo Presidente; 

§ 3" - A[.X'lS nvalinr ns r1nõcs do Sccrch'írio e julgando-as improccdc n1es no iodo ou c m 

partes. o CMEBP poderá reenviar a m~,téria para aprec:ia<_.·-ão constando suas 

considerações; 

§ 4° - Na h ipótese de o Secretário nMo s.c m u11ifcsh1r no prazo previsto no ct1put dcslc 

artigo, consider,.u-se-á homologado. tacit~-t.mente o ato decisório. 

CAPITULO VII 

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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A1•t. 39" - Será rco.lizíJ.díJ. ConfcrênCiíJ. MunicipíJ.l de EducíJ.ÇÕO .o. cada 02 (dois) .o.nos, o u n 

qualque r te mpo, extraordinariamente. 

§ 1 n • A Conferência será convocada pelo Executivo o u pelo CMEBP, caso aquele não o 

faça, dentro do prazo de te rminadú no caput deste artigo. 

§ 2" - A Conferênc ia será o rganizada pelo CMEBP e composta por representação dos 

vários scg:mc n1os sociais para socia lizar experiênc ias, a valiar a s i1uação da educação no 

Mu!'lic ípio e propor diretrizes dn política municipal. 

CAPITULOVD 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40º • A s d ispasições do presente regimento poderão ser complementadas por meio de 

resoluções do Plenário, aprovadas por maioria absoluta de seus membros, que se pronunc iará 

sobre ca sos omissos. 

Art. 41° - A s propas tas de alteração total ou parcial desse Regimento Interno deverJ.o ser 

apreciadas e aprovadas pelo P lenário e homologadas pelo Prefeito de Brejo do Piauí - PI. 

Porógrofo Único - A s propostas de al teraç!lo dever!lo ser encaminhadas à Secre taria 

Executiva, por escri to, com antecedência de 10 (dez) dias da reunião Extraordinária. 

Art. 42 - O s relató rios periódicos e anuais das atividades do Conselho. elaborados por suas 

respectivns instâncias . devem evidencinr. e m rednçõ.o c lara e sucintn, os resultados o btidos nas 

prngrnmações de trabalho. 

Art. 43"' - No exercício da função do pres idente, o conselheiro não sofrerá prejuízo de suas 

remuneraçiio ou van tagens de seu órgiio d e Ori gem . 

Art. 44º • Esse Rcgimcmo foi a provado pelo CMEBP e entrará cm vigor a partir da 

publicaçiio d o O ccre10 do Chefe do Pode r Exccu1i vo Municipal. 

SANDRA LOPES RODRIGUES DE SOUSA 

Presidente do Conselho Municipal de Educação de Brejo do Piauí - PI. 


